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de

Monografia
Escola de Psicanálise

a) Denição: Tema teórico especíco da Psicanálise, de 

livre escolha. A utilização de material clínico ou outro (como por 

exemplo, da literatura), deverá servir como breve ilustração e não 

como centro do trabalho.

b) Objetivos: Trabalhar em profundidade um tema da 

psicanálise.

c) Apresentação:

- De 15 a 25 páginas (não incluindo neste número folha de 

rosto, de agradecimentos, anexos e referências bibliográcas).

- Fonte Time New Roman corpo 12.

- Espaçamento duplo entre as linhas.

- Para citações longas (mais de três linhas), folha de rosto e 

notas de rodapé usar espaçamento simples entre as linhas e fonte 

10.

- Referências Bibliográcas devem seguir as normas de 

publicação da Revista do CEPdePA. Estas referências encontram-

se ao nal de cada edição da Revista.

d) Datas: O trabalho deverá ser enviado ao Departamento 

da Escola de Psicanálise através do email da secretaria 

(cepdepa@cepdepa.com.br) no formato Word até o dia 16 de 

novembro.
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e) Avaliação: Serão considerados como critérios de 

avaliação do trabalho, além dos itens citados na Apresentação:

- Coerência conceitual e teórica desde o título até a 

bibliograa

- Clareza na expressão dos conceitos e ideias

- Reexões próprias do autor sobre o tema.

- Uso adequado dos aspectos linguísticos (ortograa, 

concordância e regência)numa produção escrita.

A avaliação do trabalho será realizada por Membros 

Fundadores, Efetivos e/ou Plenos da Instituição, que constituirão 

uma comissão especíca para este m. A data de entrega dos 

pareceres à Escola será de 15 de dezembro.

*O trabalho poderá ser orientado por um Membro Efetivo, Pleno ou 

Fundador do CEPdePA, que disporá de uma hora mensal (no mínimo) 

para esta atividade, sem cobrar honorários. Uma vez optando por ter 

um orientador, o orientado deve comunicar à Escola o nome do colega 

escolhido.
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